
 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 03 DE 09/02/2024 

 

OBJETO: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO E SUPERÁVIT PARA OS FINS QUE MENCIONA. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO  

RELATOR CFOTC: GERALDO LUCAS DE LIMA E SILVA 

 

             I -   PARECER 
 

A presente abertura de crédito suplementar trata-se de um recurso de recebido 

através de Fundo Nacional de Educação, relativo ao Programa “Escola em Tempo 

Integral” a ser empregado da seguinte forma: 

 R$283.660,00 – para a manutenção das atividades dos alunos que farão parte 

do programa. 

 R$70.915,00 – para a aquisição de equipamentos para a utilização no programa. 

Conforme abaixo descrito, até o limite fixado, levando em consideração as 

seguintes especificações: 

Projeto/Atividade: 2208 – EQUIPAMENTOS PARA ESCOLA EM TEMPO 

INTEGRAL 

Elemento: 4.4.90.52.00.00 – equipamentos e material permanente – R$ 
35.457,50 -  Fonte 15690000000 

4.4.90.52.00.00 – equipamentos e material permanente –R$ 
35.457,50 – Fonte 25690000000 

Elemento:  3.3.90.30.00.00 – material de consumo –  

R$ 130.830,00  - Fonte 15690000000  

3.3.90.30.00.00 – material de consumo – 

R$ 41.830,00  - Fonte 25690000000  

3.3.90.36.00.00 – outros serviços de terceiros pessoa física 
R$ 10.000,00 - Fonte 15690000000  

3.3.90.30.00.00 – outros serviços de terceiros pessoa física 
R$ 10.000,00 - Fonte 25690000000  

3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

R$ 1.000,00 - Fonte 15690000000  



3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

R$ 90.000,00 Fonte 25690000000  

II -  MÉRITO 

 

O mérito do projeto, deverá ser analisado pelos senhores Vereadores, porém, 

verificamos que os dispositivos previstos no mesmo não contêm vícios de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade que possam obstruir sua tramitação até sua 

apreciação pelo Plenário da Câmara. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, OPINO pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade do 

Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 03/2024, que ´´Abre Crédito Adicional Especial 

para os fins que menciona.``, podendo o mesmo ser votado em seu formato original. 

 

Carmópolis de Minas, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Ver. Geraldo Lucas de Lima e Silva  

Relator CFOTC 

 

 

 

Ver(a). Whatiffa Francielly dos Santos Nogueira  

Presidente CFOTC 

 

 

 

Ver. Dirceu da Silva  

2º Secretário CFOTC 


